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IV - coordenar a formulação, apoiar e acompanhar o aporte
de recursos de responsabilidade do Ministério, em conformidade com
as diretrizes e a matriz de financiamento de cada programa.

Art. 16. Ao Departamento de Infra-Estrutura Turística com-
pete:

I - formular, coordenar, apoiar, acompanhar e avaliar os pla-
nos, programas e ações do Ministério voltadas à implementação de
projetos de infra-estrutura turística, conforme a Política Nacional de
Tu r i s m o ;

II - coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a aplicação de
recursos de responsabilidade do Ministério em projetos de infra-
estrutura turística;

III - apoiar a formulação de propostas de recuperação de
patrimônio histórico integrante de produto turístico estruturado ou em
estruturação; e

IV - analisar investimento em saneamento básico e ambiental
integrante de projeto turístico estruturado ou em estruturação, em
conformidade com a Política Nacional de Turismo.

Art. 17. Ao Departamento de Financiamento e Promoção de
Investimentos no Turismo compete:

I - coordenar a formulação, apoiar, acompanhar e avaliar as
ações de estímulo e fomento à mobilização da iniciativa privada,
nacional e internacional, para a sua participação ativa na implemen-
tação da Política Nacional de Turismo;

II - coordenar, apoiar e acompanhar o desenvolvimento de
planos, projetos e eventos que objetivem a captação e estímulo aos
investimentos nacionais e internacionais, em ações integradas com as
diretrizes e nas regiões beneficiadas pelos programas de desenvol-
vimento do turismo;

III - coordenar, apoiar e acompanhar o desenvolvimento, a
manutenção e a promoção de projetos e de oportunidades de in-
vestimentos;

IV - coordenar, apoiar e acompanhar o desenvolvimento,
junto às instituições financeiras de linhas de crédito e outros ins-
trumentos financeiros, voltados para o financiamento ao turista e às
empresas da cadeia produtiva do turismo; e

V - realizar a gestão do Fundo Geral do Turismo - FUN-
GETUR.

Art. 18. Ao Departamento de Qualificação e Certificação e
de Produção Associada ao Turismo compete:

I - formatar, implementar e apoiar programas, ações e pro-
jetos voltados ao desenvolvimento da produção artesanal e demais
produtos associados ao turismo;

II - coordenar as ações voltadas para a promoção e co-
mercialização da produção artesanal e demais produtos associados ao
turismo;

III - propor ações de planejamento, coordenação, implemen-
tação e avaliação de políticas de qualidade para o turismo;

IV - formatar, implementar e apoiar programas, ações e pro-
jetos voltadas ao desenvolvimento da qualificação profissional, da
assistência técnica às micro e pequenas empresas e da educação
turística;

V - articular e estabelecer parcerias entre executores de pro-
gramas e agentes da área governamental, de entidades de classe em-
presariais, de trabalhadores, de instituições técnicas e tecnológicas, de
ensino e pesquisa e de demais setores sociais envolvidos nas questões
temáticas voltadas à melhoria da qualidade dos produtos turísticos;

VI - formatar, implementar, e apoiar programas, ações e
projetos voltados à normalização e à certificação no turismo;

VII - coordenar programas, ações e projetos voltados à qua-
lificação profissional e empresarial e à melhoria da qualidade dos
serviços prestados ao turista;

VIII - auxiliar instituições públicas na formulação de po-
líticas de qualidade para o turismo;

IX - estimular instituições privadas a adotar práticas de qua-
lidade para o turismo;

IX - desenvolver, implementar e apoiar projetos estruturan-
tes, em regiões alvo de novos investimentos turísticos geradores de
impactos econômicos e sociais;

X - articular, apoiar e acompanhar a promoção de apoio
técnico, institucional e financeiro necessários às regiões com po-
tencial turístico e de baixa renda per capita, em conformidade com o
Plano Nacional de Turismo; e

XI - coordenar a formulação, apoiar, executar e acompanhar
programas, ações e projetos voltados para a geração de novas al-
ternativas de desenvolvimento local com base nos segmentos tu-
rísticos e sua cadeia produtiva.

Seção III
Do Órgão Colegiado

Art. 19. Ao Conselho Nacional de Turismo cabe exercer as
competências estabelecidas em regulamento específico.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Secretário-Executivo

Art. 20. Ao Secretário-Executivo incumbe:

I - coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado o
planejamento da ação global do Ministério, em consonância com as
diretrizes do Governo Federal;

II - supervisionar e avaliar a execução das ações, projetos e
atividades do Ministério;

III - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do
Ministério com os órgãos centrais dos sistemas afetos à área de
competência da Secretaria-Executiva;

IV - supervisionar e coordenar as atividades das Secretarias
integrantes da estrutura do Ministério e da autarquia a ele vinculada; e

V - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Ministro de Estado.

Seção II
Dos Secretários e demais Dirigentes

Art. 21. Aos Secretários, incumbe planejar, dirigir, coordenar,
orientar acompanhar e avaliar a execução das atividades das unidades
que integram suas respectivas áreas e exercer outras atribuições que
lhes forem cometidas.

Art. 22. Ao Chefe de Gabinete do Ministro, ao Consultor
Jurídico, aos Diretores e aos demais dirigentes incumbe planejar,
coordenar e orientar a execução das atividades das respectivas uni-
dades e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 23. O regimento interno definirá o detalhamento dos
órgãos integrantes da Estrutura Regimental do Ministério do Turismo,
as competências das respectivas unidades e as atribuições de seus
dirigentes.
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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DO TURISMO.

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/
DAS/

3 Assessor Especial 102.5
1 Diretor de Programa 101.5
1 Assessor Especial de Controle Interno 102.5
1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Ouvidoria 1 Ouvidor 101.4

Assessoria de Comunica-
ção Social

1 Chefe de Assessoria 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2

Assessoria Internacional 1 Chefe de Assessoria 101.4
2 Assistente 102.2

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2
Divisão 1 Chefe 101.2
S E C R E TA R I A - E X E C U -
T I VA

1 Secretário-Executivo NE

1 Diretor de Programa 101.5
2 Assessor 102.4
3 Assistente 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

5 FG-1
5 FG-2
2 FG-3

DIRETORIA DE GES-
TÃO ESTRATÉGICA

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de
Planejamento,
Orçamento e Finanças 1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de In-
formação Estratégica

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE GES-
TÃO INTERNA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de
Gestão de Pessoas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de
Recursos Logísticos

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 4 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de
Convênio

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de
Tecnologia da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de
Execução
Orçamentária e Financeira 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

CONSULTORIA JURÍ-
DICA

1 Consultor Jurídico 101.5

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
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Coordenação-Geral de
Assuntos Técnicos
Judiciais 1 Coordenador-Geral 101.4

1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de
Análise de Convênios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de
Assuntos
Administrativos 1 Coordenador-Geral 101.4

1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

SECRETARIA NACIO-
NAL DE POLÍTICAS
DE TURISMO

1 Secretário 101.6

2 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE
PLANEJAMENTO E
AVALIAÇÃO DO TU-
RISMO

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de
Gestão e Planejamento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de
Monitoramento e Avalia-
ção

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE
ESTUDOS E PESQUI-
SAS

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Es-
tudos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de
Pesquisas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE
ESTRUTURAÇÃO, AR-
TICULAÇÃO E CLAS-
SIFICAÇÃO TURÍSTI-
CA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de
Serviços Turísticos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de In-
formação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de
Regionalização

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de
Segmentação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE
RELAÇÕES INTERNA-
CIONAIS DO TURISMO

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de
Relações Multilaterais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de
Relações Sul Americanas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE
PROMOÇÃO E MAR-
KETING NACIONAL

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de
Marketing e Publicidade

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de
Eventos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

SECRETARIA NACIO-
NAL DE PROGRAMAS
DE DESENVOLVI-
MENTO DO TURISMO

1 Secretário 101.6

2 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE
PROGRAMAS REGIO-
NAIS DE DESENVOL-
VIMENTO DO TURIS-
MO

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de
Programas Regionais I

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de
Programas Regionais II

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de
Programas Regionais III

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de
Suporte Técnico

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de
Uso de Recursos Federais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE
INFRA-ESTRUTURA
TURÍSTICA

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de
Análise de Projetos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de
Análise de Licitações e
Acompanhamento de
Convênios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de
Acompanhamento e Fis-
calização

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE
FINANCIAMENTO E
PROMOÇÃO DE IN-
VESTIMENTOS NO TU-
RISMO

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Fi-
nanciamento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de
Promoção de Investimen-
to

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral do
Fundo Geral de Turismo
- FUNGETUR

1 Coordenador-Geral 101.4



Nº 140, segunda-feira, 23 de julho de 200712 1ISSN 1677-7042

1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE
QUALIFICAÇÃO E
CERTIFICAÇÃO E DE
PRODUÇÃO ASSOCIA-
DA AO TURISMO

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de
Qualificação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de
Certificação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de
Projetos de Estruturação
do Turismo em Áreas
Priorizadas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de
Produtos Associados ao
Tu r i s m o

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO MINISTÉRIO DO TURISMO.

CÓDIGO DAS- SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
UNITÁ-

RIO
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,4 1 5,4 1 5,4
DAS 101.6 5,28 2 10,56 2 10,56
DAS 101.5 4,25 12 51 15 63,75
DAS 101.4 3,23 36 11 6 , 2 8 44 142,12

DAS 101.3 1,91 27 51,57 53 101,23
DAS 101.2 1,27 5 6,35 6 7,62

DAS 102.5 4,25 4 17 4 17
DAS 102.4 3,23 6 19,38 8 25,84
DAS 102.3 1,91 2 3,82 3 5,73
DAS 102.2 1,27 28 35,56 36 45,72
DAS 102.1 1,00 27 27,00 29 29,00

SUBTOTAL 1 150 343,92 201 453,97

FG-1 0,20 5 1,00 5 1,00
FG-2 0,15 5 0,75 5 0,75
FG-3 0,12 2 0,24 2 0,24

12
SUBTOTAL 2 12 1,99 12 1,99
TOTAL (1+2) 162 345,91 213 455,96

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SEGES/MP P/O MTur (a)
QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.5 4,25 3 12,75
DAS 101.4 3,23 8 25,84
DAS 101.3 1,91 26 49,66
DAS 101.2 1,27 1 1,27

DAS 102.4 3,23 2 6,46
DAS 102.3 1,91 1 1,91
DAS 102.2 1,27 8 10,16
DAS 102.1 1,00 2 2,00

TO TA L 51 11 0 , 0 5
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DECRETO No- 6.164, DE 20 DE JULHO DE 2007

Dispõe sobre a antecipação do abono anual
devido ao segurado e ao dependente da Pre-
vidência Social, no ano de 2007.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 40 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991,

D E C R E T A :

Art. 1o No ano de 2007, o pagamento do abono anual de que
trata o art. 40 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, será efetuado
em duas parcelas, sendo a primeira, equivalente a até cinquenta por
cento do valor do beneficio correspondente ao mês de agosto, paga no
mês de setembro, juntamente com o beneficio correspondente ao mês
de agosto.

Parágrafo único. O valor da segunda parcela corresponderá à
diferença entre o valor total do abono devido deduzido da parcela
antecipada.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de julho de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Marinho
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DECRETO DE 20 DE JULHO DE 2007

Declara luto oficial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto no art. 88 das Normas do
Cerimonial Público, aprovadas pelo Decreto no 70.274, de 9 de março
de 1972,

D E C R E T A :

Artigo único. É declarado luto oficial em todo País, por três
dias, a partir de 21 de julho de 2007, em sinal de pesar pelo fa-
lecimento do Senador ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGA-
LHÃES e dos Deputados Federais JÚLIO CÉSAR REDECKER e
NÉLIO SILVEIRA DIAS.

Brasília, 20 de julho de 2007; 186º da Independência e 119º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
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DECRETO DE 20 DE JULHO DE 2007

Reconhece como de interesse do Governo
brasileiro a participação estrangeira no ca-
pital de banco múltiplo a ser controlado
pelo Natixis, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 52, parágrafo único, do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias,

D E C R E T A :

Art. 1o É do interesse do Governo brasileiro a participação
estrangeira, até cem por cento, no capital de instituição financeira a
ser constituída pelo Natixis, instituição financeira sediada na Re-
pública Francesa.

Art. 2o O Banco Central do Brasil adotará as providências
necessárias à execução do disposto neste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de julho de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Henrique de Campos Meirelles

Nº 522, de 20 de julho de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas, referente
ao terceiro bimestre de 2007, destinado à Comissão Mista de Planos,
Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional.

Nº 523, de 20 de julho de 2007. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 11.507, de 20 de julho de 2007.

Nº 524, de 20 de julho de 2007.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstituciona-
lidade e contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei no 146,
de 1996 (no 5.456/01 na Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre
o regime tributário, cambial e administrativo das Zonas de Proces-
samento de Exportação, e dá outras providências".

Ouvidos, o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Co-
mércio Exterior e o Ministério da Justiça manifestaram-se pelo veto
ao seguinte dispositivo:

§ 2º do art. 3o

"Art. 3o ....................................................................................

.........................................................................................................

§ 2o O Poder Executivo estabelecerá em regulamento a es-
trutura do CZPE, de forma a promover a representa?o dos Es-
tados, Municípios e das empresas administradoras de ZPE."

Razões do veto

O dispositivo contém vício de iniciativa, pois implica alte-
ração na estrutura de órgão com ampliação de sua composição, o
que é matéria de iniciativa privativa do Presidente da República.

Os Ministérios da Fazenda e das Relações Exteriores também
opinaram pelo veto ao seguinte dispositivo:

Inciso II do § 1º e ? 2º a 6º do art. 6º

"Art. 6o ....................................................................................

§ 1o ...........................................................................................

..........................................................................................................

II - o objeto social limitado à industrialização para expor-
tação sob o regime instituído por esta Lei.

§ 2o A empresa constituída na forma do § 1o firmará, no
prazo de 30 (trinta) dias, compromisso de:

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
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MENSAGEM

Nos 518 e 519, de 20 de julho de 2007. Encaminhamento à Câmara
dos Deputados e ao Senado Federal, respectivamente, do relatório
contendo os novos limites de empenho e movimentação financeira
que caberão àquelas Casas, os respectivos parâmetros e memória de
cálculo das receitas e despesas.

Nº 520, de 20 de julho de 2007. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal do relatório contendo os novos limites de empenho e
movimentação financeira que caberão aquele Poder, os respectivos
parâmetros e memória de cálculo das receitas e despesas.

Nº 521, de 20 de julho de 2007. Encaminhamento à Procuradoria-
Geral da República do relatório contendo os novos limites de em-
penho e movimentação financeira que caberão aquele Órgão, os res-
pectivos parâmetros e memória de cálculo das receitas e despesas.




